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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 072/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS.  CONTRATADO: R.  R.  PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 14.858.301/0001-65, representada pelo Sr. 
FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA. OBJETO: Prorrogar o 
prazo de vigência para “registro de preços, através de pregão eletrônico, do 
tipo maior desconto e por demanda, para futuros e eventuais serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de praças e parques públicos vinculados 
ao Município de Sobral (sede e distritos), com fornecimento de mão de obra, 
materiais e peças de reposição”. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 101/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
será de 60 (sessenta) dias corridos - iniciando dia 09/12/2019 e findando no 
dia 07/02/2020. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - Sr. FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO 
PORTELA - representante da R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 06 de 
dezembro de 2019. João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 
031/2018 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
14.858.301/0001-65, representada pelo Sr. FRANCISCO RENAN DE 
AZEVEDO PORTELA. OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e vigência 
para “contratação de empresa especializada para realizar serviços de 
infraestrutura para o Jardim Filtrante dos Parques da Cidade e Pajeu, em 
Sobral”. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 022/2018. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias corridos - 
iniciando dia 16/12/2019 e findando no dia 14/02/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando dia 10/09/2020 e findando no dia 09/12/2020. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - Sr. 
FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA - representante da R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. DATA 
DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2019. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P063792/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2019 - SMS. 
OBJETO: Fornecimento de energia para o Edifício Senador Figueira, situado 
na Av. Lúcia Saboia, s/n, Centro, Sobral/CE, destinado sua utilização para o 
funcionamento de serviços da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 
VALOR GLOBAL: R$ 73.073,88 (setenta e três mil, setenta e três reais e 
oitenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301 
.0072.22 83.33.90.39.00. 1211. 0000.00, 0701.10.3 01.0072.2.28 
3.33.90.39.00. 1214. 0 000.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
inciso XXII e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 07.047.251/0001-70, vencedora no 
Processo Licitatório original. RATIFICAÇÃO: Gerardo Cristino Filho - 
Secretário Municipal da Saúde. Sobral/CE, 16 de dezembro de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 711/2019 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P063792/2019. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o Nº 07.047.251/0001-70, vencedora no Processo Licitatório 
original. OBJETO: Fornecimento de energia para o Edifício Senador 
Figueira, situado na Av. Lúcia Saboia, s/n, Centro, Sobral/CE, destinado sua 
utilização para o funcionamento de serviços da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXII e Art. 
26, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº 019/2019. 
VALOR GLOBAL: R$ 73.073,88 (setenta e três mil e setenta e três reais e 
oitenta e oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Ilmo. Sr. Gerardo Cristino Filho - Secretário 
Municipal da Saúde e o Sr. Francisco Adriano dos Santos Sampaio - 
Representante da Empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - 
COELCE. DATA: Sobral/CE, 16 de dezembro de 2019. Viviane de Morais 
Cavalcante- COORDENADORA JURÍDICA - SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0314/2019 - SMS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa ANTONIO LEONARDO 
FERREIRA SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.806.931/0001-23. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Kit Gestante, 
destinado ao Projeto Maternidade Responsável da Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 111/2019, Ata de Registro de Preços 
nº 049/2019 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 18.164,76 (dezoito mil e cento e 
sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sra. Raquel 
Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Antonio 
Leonardo Ferreira Santos. DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 
2019. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS. 

EDITAL Nº 11/2019 - SMS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2240, DE 04 DE JULHO DE 2019. QUARTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por seu 
secretario, Gerardo Cristino Filho, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista que restou devidamente homologado o resultado final do processo 
seletivo regulado pelo Edital SMS 11/2019, conforme publicado no Diário 
Oficial do Município de nº 668 de 05 de novembro de 2019, RESOLVE: I. 
CONVOCAR os candidatos classificados abaixo transcritos, a comparecer a 
CGP - Célula de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral-CE, situada na Boulevard João Barbosa, 776, no período de 17 a 20 de 
dezembro de 2019, no horário das 8h às 12h e das 13h às 16h, para o 
procedimento de contratação: II. INFORMAR que os candidatos ora 
convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, através do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br 
e apresentar cópia da documentação abaixo elencada: a)CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título 
de Eleitor; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de 
Residência; k)Comprovação da titulação exigida no edital; l)Registro regular 
no conselho de sua categoria profissional; m)Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO); n)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, 
Estadual e Federal. o)Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; 
p)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO II). q)Declaração de bens (ANEXO III); r)Declaração de 
bens apresentada Receita Federal. Sobral, CE, 13 de dezembro de 2019. 
Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE. 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CÓDIGO 04 AE - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO 

Ricardo Hideo Togashi 1º 12 meses 

CÓDIGO 10 AE - MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA GERAL E OBSTETRA 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO 

Joel Carvalho Ponte 1º 

Raimundo Nonato Araújo 2º 
12 meses 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 


